
REQUERIMENTO N° POi /2025

Excelentíssimo Senhor Presidente, da Câmara Municipal de Piracuruca-PI.

Vereador Francisco das Chagas Sousa Gomes Neto.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem

respeitosamente requerer, que após ouvido o Plenário, seja encaminhado o prasente

pleito ao senhor Francisco Marcelo Carvalho Mendes, Prefeito Munici|)al de

Piracuruca, solicitando: a implantação de um serviço gratuito de transporte
escolar intermunicipal destinado aos estudantes do ensino superior residentes

no município de Piracuruca e matriculados em instituições de ensino local sadas

na cidade de Piripiri.

Justificativa:

A presente solicitação tem como objetivo garantir o acesso à educação
superior aos jovens de nosso município, promovendo a igualdade de ooortunidades

e reduzindo os custos de deslocamento enfrentados pelas famílias dos estudantes,

pois muitos alunos enfrentam dificuldades financeiras para custear o transporte diário

até a cidade de Piripiri, onde se concentram instituições de ensino supenor que
atendem à nossa população.

A implementação desse serviço, além de beneficiar diretamerte
estudantes, contribuirá para o desenvolvimento social e econômico do muníc'pio de

Piracuruca, incentivando a formação acadêmica e a qualificação profissional de

nossos jovens.
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Sugestões para a execução do serviço:

1. Celebração de convênios, parcerias ou contratos com empresas de transporte
público ou privado;

2. Destinação de itinerários, horários e pontos de embarque e desembarque pela
Secretaria Municipal de Educação, conforme a demanda dos estudantes:

3. Estabelecimento de critérios claros para o acesso ao serviço, como

comprovação de residência e matrícula em instituição de ensino superior.

Diante do exposto, solicito que a Prefeitura Municipal de Piracuruca analise a

viabilidade da proposta e adote as medidas necessárias para sua implementação,

visando atender a essa importante demanda da população estudantil.

Câmara Municipal de Bifai ca, 27 de janeiro de 2025.

Thiago Tayíl
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